
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTIELO

CONTRATO N" 090i2022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DA BANDA JUNINHO MENEZES,
QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUMCIPAL
Df, RIACHUELO E O EMPRESA SWING ARTE MANIA
EIRELLI DECORRENTE DA INf,KGIBILIDADE N'
03u2022.

Pelo presente insúumento paÍücular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se. de um lado a

PREFEITURA MUMCIPAL DE RIACHUELO/SE. inscnta no CNPJ n' 13.128.897/0001-85

doravante denominada CONTRATAI\ITE, pessoa jurídica de direito público, neste ato Íepresentâda

por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARÂÚJO. brasileiro. Casado. Prefeito Municipal,

residente e domiciliado neste Município, e do outro a empresa SWING ARTE MANIA EIRELLI.
inscrita no CNPJIUF sob o no 33.851.071/000f-57, com endereço na Rua Manoel Femandes Barbosa

Santos, N" 247, Bairro Farolândia. Aracaju/Se, CEP: 49.030420 neste ato representado pelo Sr. Marlio
Fabio Menezes dos Sentos, brasileiro, empresário portador do C.P.F. n' 661.574.555-00 e RG n"

1ll225l SSP/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presente

termo, escorado na Leí 8.666193 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições

abaixo alinhadas:

O objeto consiste na contrrtrçio de show artístico da BANDA JUNINHO lfflf,§['7F§, qus

será realizado no dia 28/08/2022, no município de Riachuelo/se, para o evento "CAVALGADA
DOS AMIGOS', conforme pÍoposÍa da contratada:

BA\DA LOC,{L DATA

.IIININHO MT]NEZ[,S RIA(]H TIELO/SE 2810812022

CLAUSULA SEGUNDA. DO LOCAL
Obriga-se o conúatado a apresentaÍ seu show musical no Ivlunicípio de Riachuelo/SE, no local e data
apresentado na cláusula primeira.

CLÁUSULA'T.ERCEIR{. DO PRECO E FORNIA DE PAGÀMI,NTO

3.1 - Em contrapÍestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a Prefeitura Municipal de
fuachuelo obriga-se a pagar à contÍatâda a importância de R$ 4.000,fi) (quatro mil reris), conforme
relação de valores abaixo:

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE efetuará o pâgâmento das fanras até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura- mediante a apresertação dos seguintes documentos:

Praça Getulio Vargas, n' 72, Centro, CEP: 49.110-000, CNPJ. 13.128.897/0001-85, Riachuelo/SE
F oneIfut. (79\ 3 269 -22 I 0

TR{NSPORTE CAMARIN CACHf, DESPESAS
OPERÁCIONAIS

RS 500,00 RS .100,00 RS 2.800.00 RS J00,00

CLÁTJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liqúdada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal/tNSS, Estadual e Municipal
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trúalhistasl

CLAI]SLILA OT]ARTA. DO PRAZO
O prazo de ügência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatuÍa até finalização do evento. O
evento será realizado no dia 28 de agosto de 2022, podendo seÍ proÍrogado a critério das paÍes.

CLÁUSI,T.A OUINTA . Do CRÉDITo oRCAMf,NTÁRIo

A despesa pÍevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentáriq constante
do orçamento para o corrente exercicio financeiro:

CLÁUSULA SEXTA. DA VINCULACÃO
A CoNTRÁTADA e a PREFEITURA declaram total vhculação aos termos, exigências e condições da Lei

n' 8.666/93, e suas alterações, bem como ao Processo de Inexigibilidade n" O3ll2O22.

CLÁUSULA SÉTTMÂ - TAXAS E LICENCAS
Cabe a coNTttATADA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais. hospedagem e

alimentação paÍa os componentes do espeúculo.

CI,ÁIIST]LA OITAVA - DA MtII,TA
A desistência injustificada por paÍte da conÍatâda na execução do presente pacto implicará no
pagamento de multa estipulada em 30o/o (trinta por cento) do valor contratado, deüdamente corrigido,
mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1. A ürexecução totâl ou paÍcial deste Contsato enseja a sur rescisão, conforme disposto nos aúigos
77 a 80 da Lei n" 8.666193.

9.2. A rescisão deste Conhato poderá ser

9.2.1. determinada por ato wrilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionad4 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência

mínima de 05 (cinço) dias;

9.2.2. amgáxel, por acordo entre Írs paÍtes, reduzida a teÍmo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislaçâo ügente sobre a matéria.

Praça Getulio VaÍgas, n" 72, CenÍo, CEP: 49.130-000, CNPJ: 13.128.897/0001-85, Riachuelo/SE
Fone/fax. (79) 3269-22 I0

TINIDADE
oRçNvsi\r1*r^ 2I IO _ SECRETARTA MUNICIPAL DA CULTURA-SECULT

PRO.IE'I O/A'I'I VIDA DE
2055 _ MANIJTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DE ATTVIDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

3390.39.00.00 - ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS-PESSOA
JI,'RIDICA

FONTE DE
RECI-IRSO

I5OOOOOO _ RECURSOS PROPRIOS

/
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9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundaÍnentada
da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
pÍocesso, assegurado o contaditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de resci§o acima preüstas, o Contrato será rescindido sempre que a

CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CLÁUSULA DÉCn,A- DA F0NTE DoS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pâcto, correrá por conta de recursos própnos da

Prefeitura Municipal de Rlachuelo.

CLÁT STILA DÉCIMA PRI]II EIRA - DO ACONIPANHA§TENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado ao servidor da Secretaria

comp€tente acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§l'- À fiscalização compete, eotre outras aaibúções, verificar a confoÍmidade da Execuçâo do

Contrato com as noÍmís espeçificadas, se os procedimentos são adequados píúa garântir a qualidade

desejada.

§2'- A ação da Íiscalização úo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTII\'DA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe. com exclusão de outÍo, poÍ mars

priülegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúüdas surgidas na execução do presente termo.

E assim. por se acharem justos e acordados. assinam o pÍesente teÍmo particular de contrato, em 02

(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abalro, pra que produza

os seusjuridicos e legais efeitos.

PT]TERSON DAN ARAÍ]JO
PREFETTO ctP-{ t,

CO

It F
SWING ARTE MÂNIA E

CONTRATADO

TESTEMUNIIAS CPF

CPF

Praça Getüio vaÍgas, n'72, cenÍo, cEP: 49.130-000, cNPJ:13.128.897/0001-85, Riachuelo/SE
Fonefax. (79) 3269-2210

RiachueloiSE, 25 de agosto de 2022.
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